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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.367 DE 01 DE JULHO DE 2019

 
Dispõe sobre atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia nos locais que especifica, e dá outras providências.

 


A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa do Vereador Rubens Magela da Silva – Robson Magela, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente  promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1°. Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e empresas privadas localizadas no Município de Araxá obrigados a dispensar, durante todo o horário de expediente, atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia.

 


Art. 2°. As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão incluir as pessoas com fibromialgia nas filas de atendimento preferencial já destinadas às pessoas idosas, às portadoras de deficiência física e mental, às gestantes, às pessoas portadoras do transtorno do espectro autista e acompanhantes, às pessoas ostomizadas e às pessoas acompanhadas de crianças de colo.

 


Art. 3º. A identificação dos beneficiários desta Lei será feita mediante apresentação de laudo emitido por profissional médico habilitado que comprove a fibromialgia.

Parágrafo único. A identificação prevista no caput poderá, a critério dos beneficiários, ser promovida por meio de credenciamento junto à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, segundo os critérios que aquela entidade vier a estabelecer.

                 (REDAÇÃO ACRESCENTADA PELA LEI Nº 7.563 DE 2021)

Parágrafo único. A identificação prevista no caput será feita por meio de credenciamento junto à Secretaria Municipal de Saúde, segundo os critérios que aquela pasta vier a estabelecer.
              (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.789 DE 04 DE MAIO DE 2022)

 


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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